
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

REQUERIMENTO: 133/2023

Senhor Presidente,

 

A vereadora que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, requer que seja enviado ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni para a seguinte providência:

 

QUE O PREFEITO CUMPRA A LEI MUNICIPAL Nº 1.582, DE 28 DE JULHO DE 2009 PARA
ADEQUAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP).

 

 

 

JUSTIFICATIVA:

 

Considerando a natureza jurídica da COSIP verifica-se que a arrecadação está sendo muito além dos valores
necessários para a manutenção dos serviços de iluminação pública. Por certo, medidas precisam ser tomadas,
considerando que tais valores não podem ser aplicados em outros serviços.

 

 

Sala das Sessões, 31/10/2023 - 11:17:58
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